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P R E Â M B U L O 

Processo n.º 15016/2023 

Fundamento 

Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 

921/2022, 922/2022 e 936/2022. 

Objeto: 

Contratação de empresa (s) especializada (s)  no Serviço  de organização, 

planejamento e execução do EVENTO TAÇA CIDADE DE MARICÁ  DE 

FUTEBOL AMADOR NAS CATEGORIAS BASE, ADULTO, E MASTER,  

e DA TAÇA DA CIDADE DE FUTSAL AMADOR FEMININO E SUPER 

MASTER do  município  de  MARICÁ. 

Critério de 

Julgamento: 
 Menor Preço Por Lote 

Execução:  Indireta 

Modo de 

Disputa: 
 Aberto 

Data: 10/04/2024 

Horário: 10h 

Local de 

Realização: 
 www.gov.br/compras/pt-br 

 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1 – O MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio da Secretaria de Esporte e Lazer, torna público 

que fará realizar licitação, autorizados através da Portaria SMA Nº 09/2023, sob a modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento Menor Preço Por Lote, para a 

contratação de empresa (s) especializada (s)  no Serviço  de organização, planejamento e 

execução do EVENTO TAÇA CIDADE DE MARICÁ  DE FUTEBOL AMADOR NAS 

CATEGORIAS BASE, ADULTO, E MASTER,  e DA TAÇA DA CIDADE DE FUTSAL 
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AMADOR FEMININO E SUPER MASTER do  município  de  MARICÁ, devidamente 

descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma 

da lei. 

 

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pelos 

Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 

937/2022, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de 

seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 

irrestritamente. 

 

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado 

o Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido pelo 

Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, a que as licitantes 

interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido 

sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da 

data determinada para a realização do Pregão Eletrônico.  

 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

estes motivos, nos termos do artigo 71, inciso II e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), através do 
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Portal de Transparência do Município de Maricá https://www.marica.rj.gov.br ou pelo email 

maricacpl@gmail.com. 

 

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: maricacpl@gmail.com. 

 

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

de abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

maricacpl@gmail.com. 

 

1.8.1 –  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

 

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos 

ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de 

recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., 

conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra 

data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
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2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

2.1 – Autorização do Secretário de Esporte e Lazer, conforme art. 2º da Lei Complementar nº 

336/2021 e art. 3º c/c art. 73 do Decreto Municipal nº 936/ 2022, constante do Processo 

Administrativo nº 15016/2023 de 20/07/2023. 

 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

3.1 – No dia 10 de Abril de 2024, às 10 h, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO 

ELETRÔNICO PE – Nº 08/2024, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas). 

 

3.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o 

primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data 

pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

4. OBJETO 

 

4.1 – O objeto da presente licitação é a contratação de empresa (s) especializada (s)  no Serviço  

de organização, planejamento e execução do EVENTO TAÇA CIDADE DE MARICÁ  DE 

FUTEBOL AMADOR NAS CATEGORIAS BASE, ADULTO, E MASTER,  e DA TAÇA 

DA CIDADE DE FUTSAL AMADOR FEMININO E SUPER MASTER do  município  de  

MARICÁ., conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência. 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PROGRAMA DE TRABALHO: 19, 01, 27.813.0034, 2.133 

CÓDIGO DE DESPESA: 3.3.90.39, 3.3.90.32,3.3.90.30 

FONTE DE RECURSO: 1704 
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5.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se no Anexo I, totalizando a 

importância de R$ 683.971,35 (seiscentos e oitenta e três mil, novecentos e setenta e um reais e 

trinta e cinco centavos). 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço Por Lote. 

 

7. PRAZOS 

 

7.1 – 10.5  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, obedecendo o prazo decenal. 

 

7.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2.1 – No caso de serviços contínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 

 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização da licitação. 

 

7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 

assinatura do termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão 

liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto 

ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br.). 
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8.1.1 –  Será seguido o disposto no Art. 48, I da Lei Complementar 123/06, ao qual destina 

exclusividade a participação de ME e EPP nos lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000.00. 

 

8.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e 

aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se 

responsabiliza pela origem e procedência dos serviços que cotar. 

 

8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 

representante. 

 

8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrônico. 

 

8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e 

nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, 

assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição 

de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 

e alterações posteriores. 
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8.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a 

documentação de habilitação descrita no subitem (A.7) do item 13. 

 

8.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

 

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso 

de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será 

responsável principal, perante a entidade licitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

 

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, 

à qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 

trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–

financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de 

atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–

financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins 

de qualificação econômico–financeira; 

 

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por 

intermédio de mais de um consórcio; 

 

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

 

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 

registro antes da celebração do Contrato. 

 

8.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por 

aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser 

submetidas à análise da entidade licitante, para aferição da manutenção das condições de 
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habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

 

8.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada 

pela entidade licitante e será condicionada à comprovação de que a empresa 

substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de 

regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no 

mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do certame. 

 

8.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 

Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 

licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros 

funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 

apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

 

8.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração 

do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico 

seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de 

Referência. 

 

8.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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8.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

federal. 

 

8.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 

informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação 

e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

 

8.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.18 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.19 – Todas as documentações solicitadas deverão ser apresentadas pelas licitantes com data 

anterior ou equivalente à data da realização do certame. 

 

9. CREDENCIAMENTO 

 

9.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do 

Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
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9.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 

– Sistema COMPRASNET. 

 

9.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

9.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

9.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 

do Sistema ou à entidade licitante, promotor da presente licitação, responsabilidades por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 3.1. 

 

10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

10.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no Menor Preço Por Lote do objeto 

licitado. 
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10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário 

previstos no item 3.1.  

 

10.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

10.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do 

item 12.4.2. 

 

10.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

 

10.2.3.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

10.2.4 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

 

10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo 

obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e 

respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os 

tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, 

multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 15016/2023 

Data do Início 20/07/2023 

Folha 388 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto 

desta licitação. 

 

10.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição 

previdenciária, na forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação 

com o valor das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 

 

10.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido 

mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de 

contribuição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da 

legislação. 

 

10.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 

ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

 

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro 

ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços 

propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços. 

 

10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços 

ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

quando solicitada a fazê–lo pelo Pregoeiro. 

 

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 

Secretaria de Esporte e Lazer, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer 

que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

 

10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, 

em especial do art. 299 do Código Penal. 

 

10.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

10.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

 

11.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

11.3 – Serão desclassificadas as propostas: 
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no Termo 

de Referência. 

 

11.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

11.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema 

contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão 

motivada do Pregoeiro. 

 

11.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances. 

 

11.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os 

autores das propostas classificadas. 

 

11.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa Aberto. 

 

11.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 

recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 
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11.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação pertinentes. 

 

11.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 1% (um por cento) entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta. 

 

11.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

11.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 

justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 20 

deste edital. 

 

11.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
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11.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 

da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço 

por lote, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do 

pregão eletrônico, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) 

ao(s) previsto(s) para cada lote na estimativa orçamentária (Anexo I). 

 

12.2 – Para a contratação dos lotes, cujo valor total estimado seja maior do que R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), conforme orçamento estimado, será assegurada, como critério de 

desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição. 

 

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, poderão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste 

procedimento, identificarem–se como tal antes do momento determinado neste subitem. 

 

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) 

àquela considerada mais bem classificada. 

 

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 
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b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço 

inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de 

preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o 

exercício de igual direito; 

 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa 

de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada 

primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 

considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

 

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente 

mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

12.2.6 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de 

pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, 

que poderão apresentar novo lance fechado. 

 

12.2.7 – Na hipótese de o disposto no item 12.2.6 não ser suficiente para solucionar o empate, 

serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências 

previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

12.3 – Para a contratação dos lotes, cujo valor total estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), conforme orçamento estimado, as microempresas e empresas de pequeno porte 
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terão o tratamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, 

abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, de modo 

que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte mesmo que ofereçam preço 

superior em até 10 % (dez por cento) do melhor preço válido; 

 

12.3.1 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 12.3, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que 

poderão apresentar novo lance fechado. 

 

12.3.2 – Na hipótese de o disposto no item 12.3.1 não ser suficiente para solucionar o empate, 

serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências 

previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas em edital. 

 

12.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

12.4.2 – Haverá um prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme o item 

10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 

12.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor 

valor. 
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12.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a 

oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os 

de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

 

12.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida das 

causas de sua desclassificação. 

 

12.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará o 

Pregoeiro ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

 

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada 

suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declarada 

inidônea. 

 

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da 

oferta de menor valor, por meio de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita no item 

13 deste edital; 

 

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o 

Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante 

consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados; 

 

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 
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d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único 

compactado, nos termos do item 10.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato 

digital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 12.4.2.  

 

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2.3. A sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.   

 

f) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou 

meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na 

hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão 

motivada. 

 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

12.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

12.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente 

via sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 

12.4.2. 

 

12.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar 

com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas 
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e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 12.9. 

 

12.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 

inabilitações. 

 

12.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos 

e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

12.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá apresentar, ao 

Pregoeiro, a documentação de habilitação antes encaminhada por meio do Sistema 

COMPRASNET em via física, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a 

habilitação poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada em 

ambos os lados, frente e verso, se este último contiver notações ou outras informações 

relevantes, rubricados pelo representante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados 

das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As 

folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou 

entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de 

rubrica do representante legal nas folhas de documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao 

representante da empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, que sane a 

incorreção. Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender ao solicitado é 

causa suficiente para inabilitação da licitante. 

13. HABILITAÇÃO 

 

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.13 deste Edital, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 
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(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

(F) Declarações:  

Anexo IV – Declaração de responsabilização Civil e administrativa 

Anexo V - Declaração de Inexistência de nepotismo 

Anexo VI - Declaração - art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Anexo VII - Declaração ref. ao emprego de menor 

Anexo VIII - Declaração para fins de habilitação - art. 63, inciso i e § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/202 

Anexo IX - Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho 

Anexo X - Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

Anexo XI – Indicação da localização das Instalações  

Anexo XII – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 

13.1.1 – Além da documentação de habilitação, as licitantes deverão apresentar declaração dos 

lotes para os quais oferecerá proposta. 

 

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 

contados até a data da realização da licitação. 

 

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser substituída pelo 

registo cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município. 
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13.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 

documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 

deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 

administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Administração e averbação no registro competente. 

 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada: 

(A.7.a) Ato constitutivo; 

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 

Assembleias que os aprovaram; 

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da 

cooperativa; 

(A.7.f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais; 

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste 

certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na 

cooperativa. 

 

 (A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 921/2022, na forma do 

Anexo VI. 

 

(B) –  HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os índices abaixo 

poderão ser exigidos cumulativamente ou não, devendo a Administração justificar a opção 

adotada. O percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de mercado de 

que trata o objeto da licitação) 
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(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 01 (um). Será considerado como 

Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo 

Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

 

           ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

 

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas 

enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação 

eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e 

suas sucessivas alterações; 

 

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 15016/2023 

Data do Início 20/07/2023 

Folha 402 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício. 

 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme 

o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10 % (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 

pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei. 

 

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% [dez por cento] sobre o valor 

exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º 

do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 

expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais comarcas do 

Estado do Rio de Janeiro, que não a do Município de Maricá, ou em outros Estados deverão 

apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua 

sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 

falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

 

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo 

VIII do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2024. 

 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 

 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF. 
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(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à 

Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 

–PGFN, da sede da licitante; 

 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por 

meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 

dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, 

está isenta de inscrição estadual; 

 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por 

meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida 

ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está 

isenta de inscrição municipal; 

 

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Maricá, essa deverá apresentar, além 

dos documentos listados no item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde 

localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa circunstância. 

 

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório 

no Município de Maricá, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 
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negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do 

Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 

respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante proprietária do 

imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria atestando 

essa circunstância. 

 

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–FGTS. 

 

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 

empenho. 

 

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma 

do Anexo VII, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 

condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

 

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, Anexo X. 

 

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

(E.1) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço/material, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados/ materiais 

fornecidos. 

 

(E.2) Apresentar no mínimo 01(um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurí-dica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante tenha executado serviços similares ou 

de porte e complexidade compatível ao objeto licitado. O atestado/declaração deverá conter, 

no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ, o nome do responsável 

pelo mesmo. 

 

(E.3) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

14. RECURSOS 

14.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, 
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desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no 

prazo concedido na sessão pública. 

 

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

 

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da 

recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 

no item anterior. 

 

14.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

 

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento. 

 

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.   
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15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

15.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

15.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da 

etapa competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado 

após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua 

desconexão. 

 

15.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. 

Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes 

continuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa 

de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

15.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

16. GARANTIA 

 

16.1 – Não será exigida garantia do contrato.  
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17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

17.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo XIV, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesa, será a licitante 

vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela Secretaria de Esporte 

e Lazer, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que 

deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento 

do seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de 

identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe 

poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de 

instrumento equivalente. 

 

17.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Secretaria de Esporte e Lazer. 

 

17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação 

de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 

equivalente no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação das 

sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes 

por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
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17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação 

no Edital. 

 

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços 

que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência 

e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelos fiscais do contrato. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às 

especificações contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para o(a) 

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

17.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços 

públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, 

prepostos e sucessores. 

 

17.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, 

com a devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de 

inclusão estabelecidas na legislação em vigor. 

 

17.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Regime Simplificado de Tributação – SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação 

encaminhada à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

informando acerca da assinatura do contrato de prestação de serviços com fornecimento de 

mão–de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06.  
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17.10 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 

eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados. 

 

17.11 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Secretaria de Esporte e Lazer. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos 

do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo 

do documento de cobrança no setor competente do órgão e obedecido o disposto na legislação. 

 

18.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse 

fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

18.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que a 

entidade licitante esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

 

18.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, 

assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, e 

declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo 

IX. 

 

18.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, 

a partir da reapresentação válida desses documentos. 
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18.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 

de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die 

entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 

competente do órgão e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

18.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal. 

19. REAJUSTE 

 

19.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses,  

contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001. 

  

19.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do IPCA, calculado por meio da 

seguinte fórmula: 

 

R = Po [(I–Io)/Io] 

 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 17.4, sujeitando–a às 

penalidades previstas no subitem 20.2. 
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20.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão 

requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

(b) Multa; 

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

 

20.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

 

20.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

20.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

20.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 

20.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 

de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
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20.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

20.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

                            TABELA 1 

GRAU                            CORRESPONDÊNCIA 

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no Contrato; 

01 
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20.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

 

20.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato. 

 

20.6 – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

20.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

20.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua 

relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, 

que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da 

autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

 

20.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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21. FORO 

 

21.1 – Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 

 

22.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente.  

 

22.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

 

22.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

22.5 – Este Edital contém 124 (cento e vinte e quatro) folhas rubricadas e numericamente 

ordenadas. 

 

Maricá, ____ de ___________ de _______. 

 

___________________________________________________ 

FILIPE DIAS BITTENCOURT 

Secretário de Esporte e Lazer 
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ANEXO I - ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT/CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

LOTE I 

1 
SOM MEDIO 

PORTE 
13757 DIÁRIA 6 

R$                                                

2.400,00 

R$                             

14.400,00 

2 
GERADOR 180 

KVA 
21679 DIÁRIA 1 

R$                                                

1.480,39 

R$                               

1.480,39 

3 PAINEL EM LED 13757 METROS 60 
R$                                                   

750,00 

R$                             

45.000,00 

4 TRELIÇA Q-30 13099 UNIDADE 90 
R$                                                     

18,00 

R$                               

1.620,00 

5 

EFEITO 

ESPECIAL, chuva 

de papel, e fumaça 

388 UNIDADE 3 
R$                                                

2.800,00 

R$                               

8.400,00 

6 

Salas em 

OCTANORM 

4X4 com piso 

e AR 

Condicionado 

25640 UNIDADE 1 
R$                                                

2.200,00 

R$                               

2.200,00 

7 TENDA 4X4 21164 UNIDADE 4 
R$                                                   

580,00 

R$                               

2.320,00 

8 TENDA 6X6 21164 UNIDADE 3 
R$                                                   

750,00 

R$                               

2.250,00 
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9 
GRADES DE 

ISOLAMENTO 
13099 UNIDADE 80 

R$                                                     

19,23 

R$                               

1.538,40 

10 
ABRAÇADEIRAS 

para prender lona 
578 

pacote c/ 

100 
5 

R$                                                     

35,00 

R$                                  

175,00 

LOTE II 

1 

Água Mineral, 

natural, potável de 

mesa, sem gás, 

embalada em copo 

descartáveis de 

200 ml, caixa com 

48 copos 

19555 caixa 252 
R$                                                     

32,00 

R$                               

8.064,00 

2 

Saco de Gelo de 20 

Kg, em escamas 

potável (inodoro), 

embalado em sacos 

transparentes. 

946 SACO 242 
R$                                                       

7,99 

R$                               

1.933,58 

3 

Kit Lanche 

contendo 01 

sanduíche de 

queijo com 

presunto, 01 fruta 

de aprox. 100 

gramas cada ( 

maça , banana ou 

laranja ) , 1 suco 

de caixinha de 200 

Ml , 02 barras de 

cereal de aprox. 25 

gramas e um 

energético de 250 

ML 

3697 KIT 1.815 
R$                                                     

23,82 

R$ 

43.233,30 

LOTE III 

1 

Serviços de 

arbitragem de 

futebol de campo. 

Arbitragem: 

composto por 01 

 

25631 
JOGOS 121 

R$                                                   

698,00 

R$                             

84.458,00 
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(um) árbitro, 02 

(dois) auxiliares, 

para jogos de 

futebol de campo 

01 ( um ) quarto 

árbitro e 01 ( um 

)mesário, 01 

gandula 

2 

Serviço de 

Arbitragem de 

Futsal. 

Arbitragem: 

composto de 02 

(dois) árbitros, 01 

(um) auxiliar, para 

jogos de futsal 01 ( 

um ) cronometrista 

e 01 ( um ) auxiliar 

25631 JOGOS 15 
R$                                                   

404,50 

R$                               

6.067,50 

3 

Serviço de 

Segurança 

Temos para cada 

jogo um 

quantitativo de 5 

seguranças, sendo 

distribuídos entre 

banco de 

reserva(2), fundos 

(2) e meio de 

campo (1),  

teremos 5x 121 

jogos= 605 diárias 

12163 
DIÁRIA/ 8 

HORAS 
605 

R$                                                   

290,00 

R$                           

175.450,00 

4 

Delegado de 

partida 

Dirigir, controlar 

as atividades da 

partida, fazendo a 

interlocução com o 

representante da 

secretaria de 

esporte e lazer, 

assegurando o bom 

andamento da 

partida. 

25631 JOGOS 121 
R$                                                   

150,00 

R$                             

18.150,00 

5 LOCUTOR 12955 JOGO 1 
R$                                                

1.000,00 

R$                               

1.000,00 
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LOTE IV 

1 

Serviços de 

ambulância Tipo D 

– ambulância 

totalmente 

equipada e 

guarnecida com 

médico e socorrista 

14052 JOGOS 75 
R$                                        

3.420,00 

R$                           

256.500,00 

2 

Serviço de posto 

médico, Posto 

médico para 

atendimento aos 

atletas e público 

que precisarem de 

atendimento na 

final do 

campeonato com 1 

médico , 2 

enfermeiros e 4 

maqueiros com 

maca 

15385 DIÁRIA 1 
R$                                                

9.731,18 

R$                               

9.731,18 

 

VALOR TOTAL 
R$ 683.971,35 
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ANEXO II - PROPOSTA – DETALHE 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA DETALHE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2024 

A Realizar-se em  

Processo:15016/2023  

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao 

Município de Maricá, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas 

constantes do EDITAL n.º 08/2024 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

LOTE I 

1 
SOM MEDIO 

PORTE 
 DIÁRIA 6   

2 
GERADOR 180 

KVA 
 DIÁRIA 1   

3 PAINEL EM LED  METROS 60   

4 TRELIÇA Q-30  UNIDADE 90   
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5 

EFEITO 

ESPECIAL, chuva 

de papel, e fumaça 

 UNIDADE 3   

6 

Salas em 

OCTANORM 

4X4 com piso 

e AR 

Condicionado 

 UNIDADE 1   

7 TENDA 4X4  UNIDADE 4   

8 TENDA 6X6  UNIDADE 3   

9 
GRADES DE 

ISOLAMENTO 
 UNIDADE 80   

10 
ABRAÇADEIRAS 

para prender lona 
 

pacote c/ 

100 
5   

 

 

LOTE II 

1 

Água Mineral, 

natural, potável de 

mesa, sem gás, 

embalada em copo 

descartáveis de 

200 ml, caixa com 

48 copos 

 caixa 252   

2 

Saco de Gelo de 20 

Kg, em escamas 

potável (inodoro), 

embalado em sacos 

transparentes. 

 SACO 242   

3 

Kit Lanche 

contendo 01 

sanduíche de 

queijo com 

presunto, 01 fruta 

de aprox. 100 

 KIT 1.815   
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gramas cada ( 

maça , banana ou 

laranja ) , 1 suco 

de caixinha de 200 

Ml , 02 barras de 

cereal de aprox. 25 

gramas e um 

energético de 250 

ML 

LOTE III 

1 

Serviços de 

arbitragem de 

futebol de campo. 

Arbitragem: 

composto por 01 

(um) árbitro, 02 

(dois) auxiliares, 

para jogos de 

futebol de campo 

01 ( um ) quarto 

árbitro e 01 ( um 

)mesário, 01 

gandula 

 JOGOS 121   

2 

Serviço de 

Arbitragem de 

Futsal. 

Arbitragem: 

composto de 02 

(dois) árbitros, 01 

(um) auxiliar, para 

jogos de futsal 01 ( 

um ) cronometrista 

e 01 ( um ) auxiliar 

 JOGOS 15   

3 

Serviço de 

Segurança 

Temos para cada 

jogo um 

quantitativo de 5 

seguranças, sendo 

distribuídos entre 

banco de 

reserva(2), fundos 

(2) e meio de 

campo (1),  

 
DIÁRIA/ 8 

HORAS 
605   
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teremos 5x 121 

jogos= 605 diárias 

4 

Delegado de 

partida 

Dirigir, controlar 

as atividades da 

partida, fazendo a 

interlocução com o 

representante da 

secretaria de 

esporte e lazer, 

assegurando o bom 

andamento da 

partida. 

 JOGOS 121   

5 LOCUTOR  JOGO 1   

 

LOTE IV 

1 

Serviços de 

ambulância Tipo D 

– ambulância 

totalmente 

equipada e 

guarnecida com 

médico e socorrista 

 JOGOS 75   

2 

Serviço de posto 

médico, Posto 

médico para 

atendimento aos 

atletas e público 

que precisarem de 

atendimento na 

final do 

campeonato com 1 

médico , 2 

enfermeiros e 4 

maqueiros com 

maca 

 DIÁRIA 1   

 

VALOR TOTAL 
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OBS: Deve ser colocada na Proposta a marca do produto ofertado. 

OBS: Havendo divergência entre as descrições e as marcas exemplificativas 

deverão prevalecer às descrições dos objetos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou 

Estadual 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de empresa (s) especializada (s)  

no Serviço  de organização, planejamento e execução 

do EVENTO TAÇA CIDADE DE MARICÁ  DE FUTEBOL 

AMADOR NAS CATEGORIAS BASE, ADULTO, E 

MASTER,  e DA TAÇA DA CIDADE DE FUTSAL AMADOR 

FEMININO E SUPER MASTER do  município  de  

MARICÁ. 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1   Serviço de organização, planejamento e execução do EVENTO TAÇA DA CIDADE 

DE MARICÁ DE FUTEBOL AMADOR NAS CATEGORIAS DE BASE, ADULTO E MASTER, e DA 

TAÇA DA CIDADE DE MARICÁ DE FUTSAL AMADOR FEMININO e SUPER MASTER do município 

de MARICÁ, incluindo a arbitragem, translado dos árbitros e bandeirinhas e auxiliares, 

colaboradores, hidratação das equipes e de apoio, conforme   quantitativos   e 

especificações contidas neste instrumento.  

1.2 A contratação em tela vem ao encontro com o plano de governo municipal que 

é o incentivo a pratica de esporte, despertando o trabalho em equipe e o espirito de 

competição saudável entre os desportistas. 

1.3 A opção por contratação de serviço continuo vem ao encontro com o plano do 

Governo Municipal que é o incentivo à prática de esportes, despertando o trabalho em 

equipe e o espírito de competição saudável entre os desportistas, sendo que o campeonato 

tem como objetivo recrutar á participação da sociedade Maricaense para o desporto, neste 

caso, as competições de futebol, futsal masculino e feminino. 

1.4 A democratização e universalização do acesso a prática esportiva são fortes 

instrumentos de inclusão social, contribuindo para a cidadania, elevação da autoestima, 

saúde e erradicação ociosidade que tem aliciado, principalmente, nossos jovens e 

adolescentes das classes sociais menos favorecidas ao mundo das drogas e marginalidade. 

Prefeitura Municipal de Maricá em suas secretarias vem pautando sua atuação na 
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implantação de políticas públicas esportivas inclusivas, como forma contribuir com a 

diminuição das desigualdades sociais, proporcionando aos munícipes alternativas de lazer 

através da prática de esportes. Tal contribuição tem se dado através da execução de 

projetos e programas que traduzem de forma multidisciplinar o potencial transformador e 

inclusivo do esporte, alguns em parcerias com o Poder Público e outros com a Sociedade 

Civil, tais como: Realização e Participação em Campeonato das mais diversas categorias e 

modalidades. O reconhecimento da importância de intensificação das políticas esportivas 

na cidade impõe a necessidade de prorrogação do presente contrato que visa a promoção 

do campeonato de futebol amador, Sub 11, Sub 13, Sub 15 e Sub 17, do Principal, do Master 

e Super Master, e Futsal feminino, denominado TAÇA CIDADE DE FUTEBOL, evento 

promovido e/ou apoiados pela Prefeitura de Maricá através da Secretaria de Esporte e 

Lazer. 

1.5 Ademais, o campeonato de futebol TAÇA CIDADE MARICÁ, é um evento anual, 

que já acontece na cidade há muitas edições, tradicional, que consta no calendário anual da 

Prefeitura de Maricá, se moldando como justificativa para a prorrogação anual do contrato, 

respeitando o prazo decenal previsto na Lei 14.133/21.  

DA JUSTIFICATIVA 

1.6 Levando em conta a necessidade de estimular a prática de Esporte no Município de 

Maricá-RJ a comissão organizadora de eventos da Secretaria de Esporte e Lazer de Maricá 

busca Contratação de empresa (s) especializada (s) para organizar, planejar e executar o 

evento denominado TAÇA CIDADE DE FUTEBOL DE MARICÁ.  

1.7 Tais serviços de organização de eventos não é atividade fim da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer de Maricá, bem como, não há em seu quadro de 

funcionários, pessoal capacitado para tal organização, necessitando, portando 

da contratação de empresa especializada para a organização e realização. 

1.8 A Secretaria de Esporte e Lazer busca conscientizar os munícipes para que 

promovam mudanças no seu estilo de vida, tornando-os mais saudáveis, felizes 

e produtivos, independente do meio em que vivam ou atuem. A prática 

esportiva funciona, também, como instrumento de integração e socialização. 
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1.9  A Administração Municipal, através da Secretaria de Esporte e Lazer, não dispõe 

destes profissionais no quadro de funcionários do município, portanto 

necessitam desta Prestação de Serviço para a realização do evento esportivo 

TAÇA CIDADE MARICÁ DE FUTEBOL, para dar continuidade na implementação 

da política de desporto e lazer deste Município. 

2 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1 A solução proposta é a contratação de empresa especializada para fornecimento 

de serviços de arbitragem, organização e planejamento para eventos esportivos, 

visando potencializar o esporte através das diversas modalidades que 

realizamos no município e consequentemente aumentar a procura pelas 

modalidades esportivas que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

proporciona.  

2.2 Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por 

preço unitário. 

2.3 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1    Estudo inicial visa a solução para suprir a necessidade de contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços e fornecimento de materiais consistentes 

na produção, organização e execução do evento TAÇA CIDADE DE MARICÁ DE FUTEBOL 

AMADOR através do processo administrativo acima citado, sob supervisão e coordenação 

da Secretaria de Esporte e Lazer de Maricá. 

3.2 A necessidade da contratação do serviço de organização, planejamento e 

execução, deve atender as necessidades abaixo relacionadas: 

1- O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que já realizou evento 

esportivo de campeonato de futebol, futsal e futebol feminino, tendo em vista 

que a TAÇA CIDADE DE MARICÁ, realizada nas últimas edições contou com a 
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participação de 121 EQUIPES, 07 grupos, consolidando-se como um campeonato 

amador de grande porte, o que remete a importância de que a contratada 

detenha as condições necessárias e suficientes para garantir a qualidade, 

segurança e know how para o atendimento dos requisitos necessários ao 

cumprimento dos objetivos elencados pelo contratante, de forma a evitar 

qualquer situação que possa ensejar dificuldades ou prejuízos de qualquer 

natureza, nos termos do art. 67 da Lei 14.133/21. 

2- Serviço de organização, planejamento e execução de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços e fornecimento de materiais consistentes 

na produção, organização e execução do evento TAÇA CIDADE DE MARICÁ, sob 

supervisão e coordenação da Secretaria de Esporte e Lazer de Maricá. 

3- A empresa a ser contratada deverá ter expertise na organização de 

eventos de CAMPEONATO DE FUTEBOL. 

4- A estimativa foi feita pelo valor total e o valor unitário do evento. 

5- Como serão entregues materiais de uso imediato e os serviços serão 

prestados no decorrer do evento, não é necessário levantar a necessidade de 

manutenção ou assistência técnica.  

6- As contratações serão feitas pela demanda do evento, em data já 

especificada, o que trará garantia de não haver perdas caso o evento não ocorra; 

7- Será realizada economicidade conforme determina o art. 5º da Lei 

14.133/21 e o decreto 936/2022 do Município de Maricá. 

8- A secretaria de esporte e lazer usará seu corpo técnico para fiscalizar a 

execução do contrato; 

9- A contratação está descrita na memória de cálculo, incluindo toda a 

descrição das necessidades que a secretaria precisa para a realização do evento 

TAÇA CIDADE DE MARICÁ.  

3.4 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento desses requisitos mínimos apresentados, bem com os de qualidade 

e capacidade de execução, sem, contudo, restringir a competição tendo em vista 

a natureza comum dos serviços: 
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3.5 Os serviços têm natureza de serviço especializado, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.6 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.7 O CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR SERÁ PELO MENOR PREÇO POR 

LOTE, e o critério de julgamento será por menor preço. 

4 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.5 Os serviços serão prestados conforme calendário esportivo da Secretaria 

Municipal de Esportes, que comunicará com antecedência á empresa contratada, 

obedecendo ao início dos eventos que poderão ocorrer em dias de semana e nos fins de 

semana. 

4.6 Os Serviços de organização, planejamento e execução de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços e fornecimento de materiais consistentes na 

produção, organização e execução do evento TAÇA CIDADE DE MARICÁ DE FUTEBOL, ficarão 

sob supervisão e coordenação da Secretaria de Esporte e Lazer de Maricá.  

4.7 A contratada receberá anuência para a prestação dos serviços, emitida pela 

Secretaria de Esporte, com as datas e locais em que ocorrerão.  

4.8 Os serviços deverão ser executados de acordo com as regras vigentes de 

Campeonatos oficiais de futebol de campo, futsal e Campeonato de futebol feminino.  

4.9  Todas as despesas inerentes á realização dos serviços como deslocamento, 

alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas e sociais e outros que resultarem do 

cumprimento do serviço proposto, são de inteira responsabilidade da contratada.  

4.10 A contratada deve providenciar a imediata substituição de qualquer 

profissional em caso de ausência do mesmo, para que não haja prejuízo no desenvolvimento 

das atividades. 

4.11 A contratada deverá planejar e organizer os serviços de execução da TAÇA 
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CIDADE MARICÁ DE FUTEBOL AMADOR, dentro das necessidades apresentadas pela 

Secretaria de Esporte e Lazer de Maricá da forma como consta no Termo de referencia e no 

Estudo Técnico Preliminar. 

4.12 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO/FINANCEIRO 

A Taça Cide de Maricá de Futebol será dividida em: 

O citado campeonato será dividido em 07 GRUPOS, Principal, Master, Super master, 

Sub 11, Sub 13, Sub 15 e Sub 17 que jogarão entre si totalizando 121 jogos; 

Serão 32 equipes na principal, 15 equipes na Master, 15 Equipes na Super master, 

15 equipes Sub 11, no Sub 13, no Sub 15 e no Sub 17. 

  A 1ª Fase: compreende 72 jogos no total, sendo realizadas em 08 jogos no Master, 

08 no super master, 08 jogos no Sub 11, 08 jogos no Sub 13, no Sub 15, no Sub 17 e 

24 jogos na Principal; 

A QUARTA DE FINAL compreende 28 jogos  realizados  em  04 jogos no Principal, 04 

jogos Master, 04 Jogos sub 11, no Sub 13, no Sub 15 e no Sub 17; 

A SEMIFINAL compreende 14 jogos realizados  em  2 jogos Principal, 2 jogos Master, 

2 Jogos Sub 11, no sub 13, no Sub 15 e no Sub 17; 

A final do Master, Super master, sub-11, do Sub 13, do sub 15 e do Sub 17, ocorrerão 

em dias distintos da final do Principal; (7 jogos) 

A GRANDE FINAL do Principal ocorrerá em local a ser escolhido pela Secretaria de 

Esportes e lazer, conforme regulamento; 

Taça Cidade de Maricá de Futsal Feminino: 

16 equipes, jogando entre si com 8 jogos preliminares, 4 jogos quartas de final, 2 

jogos de Semifinal, 1 jogo Final. Totalizando 15 jogos 
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A empresa  contratada será  responsável  pela  contratação  dos árbitros principais , 

auxiliaries, cronometrista, mesários e delegados das partidas para cada jogo, com 

duração de 90 minutos cada partida 

A empresa deverá realizar o transporte ida e volta da equipe de árbitros e auxiliares 

de cada jogo; 

A empresa deverá fornecer a hidratação para cada jogo  (agua mineral, gelo e Kit 

lanche); 

A empresa se responsabiliza pela segurança; 

• prazo  de  execução  dos  serviços  iniciar-se-á  a  partir  da data do recebimento 

pela CONTRATADA, da ORDEM DE SERVIÇO E FINDA EM 26 de Maio de 2024 

(FINAL DA Taça Cidade de Maricá). 

• DO CRONOGRAMA FINANCEIRO 

ABRIL                                                                    

72 JOGOS                                                             

R$ 393.770,463 (Trezentos e Noventa e Três mil Setecentos e Setenta reais e 

Quarenta e Seis centavos) 

 1ª fase compreende hidratação alimentos, serviços e serviços 

de emergência e urgência. 

Temos R$ 753.878,14 menos o lote I R$ 92.125,00 ( estrutura utilizados em maio).  

Temos 661.753,14 dividido por 121 jogos,  

temos R$ 5.469,03421 (valor por jogo) vezes os 72 jogos da 1ª fase  

temos R$393.770,463 em abril.  

 

MAIO 

49 JOGOS 

R$ 360.107,676 ( Trezentos e Sessenta mil, Cento e Sete reais e Sessenta e sete 
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centavos) 

 Temos 49 jogos vezes R$ 5.469,03421 (valor por jogo) restando o valor de 
267.982,676 acrescido do lote I (R$ 92.125,00) temos R$   360.107,676.                                    

 

5 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

5.5 O objeto desse Termo de Referência está fundamentado na Lei 14.133/2021 

e será contratado0 por meio do Sistema Pregão eletrônico conforme ART. 

28, I da referida Lei. 

5.6 O edital de licitação, na modalidade de Pregão, deverá ser aplicado ao caso, 

uma vez que os bens a serem adquiridos encontram-se na categoria de bens 

e serviços comuns e possuem padrões de desempenho e características 

gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

5.7 Segue em conformidade com o decreto municipal 936/2022. 

5.8 Sendo assim, considerando a agilidade e simplicidade proporcionada pelo 

Pregão, possibilitará que a contratação seja ajustada à necessidade de cada 

projeto de esporte e lazer. Essa flexibilidade é imprescindível uma vez que 

ajustes finais são necessários após a realização de medidas de campo. 

5.9 Seguindo o disposto no Art. 48, I da Lei Complementar 123/06, ao qual 
destina exclusividade a participação de Me e EPP nos lotes de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000.00; 

5.10 È vedada qualquer tipo de subcontratação na forma da lei. 

5.11 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa (ABERTO), 

em que as licitantes apresentaram lances públicos e sucessivos, crescentes 

ou decrescentes;  

5.12 No que tange a adequação e eficiência da forma de combinação da 

modalidade, critério de julgamento e modo de disputa, impende frisar que 

o pregão foi indicado tendo em vista a natureza dos serviços comuns 

conforme preceitua o art. 6°, XLI da lei 14.133/2021. Ademais o próprio 

artigo supra dispõe sobre a utilização, em casos de pregão o critério de 
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julgamento menor preço ou maior desconto. No caso em apreço foi 

realizada a opção pelo menor preço diante da baixa complexidade do objeto. 

Quanto ao modo de disputa seguindo o disposto no art. 56, I da lei n° 

14.133/2021 o modo de disputa adota será Aberto, onde os os licitantes 

apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 

crescentes ou decrescentes.  Frise-se que tais parâmetros foram definidos 

com fins de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto; 

5.13 A justificativa para o parcelamento se dará pelo critério de 

julgamento da presente contratação dar-se-á pelo menor preço por lote, 

seguindo o entendimento do Tribunal de Contas, pois não se vislumbra 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala. Em 

atendimento ao princípio do parcelamento previsto no art. 40, V, b da Lei 

14.133/21, sendo tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Considerando que a licitação é aberta para todo país através do Pregão 

eletrônico, o critério escolhido por este órgão é o menor preço por lote, 

justifica-se pela vantajosidade para administração pública e menor risco na 

contratação os itens serem agrupados em lotes, sendo ainda, mais atrativo 

para licitação, diminuindo as chances de desinteresse dos licitantes, que por 

itens, não seriam tão atrativos por conta de baixo valor; 

6 DO REAJUSTAMENTO 

6.5 Quanto a cláusula de reajustamento será adotada como índice nacional de 

Preços ao consumidor final (IPCA) fornecido pelo Sistema Nacional de Índices de Preços ao 

Consumidor (SNIPAC), conforme disposto Lei Complementar nº 143, de 17 de julho de 2013, 

tendo como marco inicial a data do orçamento estimado. 

6.6 O contrato poderá ser alterado por acordo de ambas as partes, com a 

devida justificativa, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço 

ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
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contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, conforme preceitua o artigo 124, II, d, da Lei 14.133/2021. 

7 DO REPASSE DE RECURSOS 

7.5 Tendo em vista que para o custeio do referido objeto serão utilizados 

recursos próprios não havendo a participação de verbas oriundas de repasses federais 

e/ou estaduais ou convênios dispensa-se a publicação do instrumento convocatório nos 

Diários Oficial da União e do Estado .   

8  DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DO CRONOGRAMA  

9.1 O evento terá como data inicial o mês de abril de 2024, e terá a final do 

campeonato no mês de maio, de 2024, e, será realizado no Estádio MUNICIPAL JOÃO 

SALDANHA. 

8.5 O pagamento dar-se-à em duas parcelas, que será a primeira no mês de abril, 

no início do campeonato TAÇA CIDADE DE FUTEBOL AMADOR e a outra após a efetiva 

execução dos serviços. 

9 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme estipulado na Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput, e art 55 §4º do Decreto municipal sendo os seguintes fiscais 

e gestor: 

Gestor do Contrato: Vanessa dos Santos Souza, matrícula: 107.078, CPF 093.957.307-57; 

Suplente: Marcelo de Souza Silva, matrícula 109.122, CPF 085.295.777-79 

Fiscal Administrativo: Ailton Passos Curcio, matrícula: 110.270, CPF 942.885.507-34 
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Fiscal Técnico 1: Jorge Batista dos Santos, matrícula: 107.063, CPF 962.082.017-72; 

Fiscal técnico 2: Leonardo Martins das Neves, matrícula 112.134, CPF 088.470.937-08 

Fiscal suplente: Luis Gustavo Martins das Neves, matrícula 110.908, CPF 083.444.897-17;    

9.7 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração, em atendimento 

aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 936/22;  

9.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal 

nº 936/22; 

9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 936/22; 

9.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, em 

atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 936/22; 

9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 936/22; 

9.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 

936/22; 

9.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 936/22; 

9.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em atendimento aos arts. 54 e 

55 do Decreto Municipal nº 936/22; 

9.15 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 936/22; 

9.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto 

Municipal nº 936/22; 

9.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 

936/22; 

9.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso, em atendimento aos arts. 54 e 55 do Decreto 

Municipal nº 936/22; 

9.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
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a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, em atendimento 

aos arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 936/22; 

9.20 O contrato que vier a ser firmado poderá ser alterado, com devida 

justificativa, nos casos previstos nos artigos 124 a 130 da Lei 14.133/2021. 

10 DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.5  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura do contrato, prorragáveis por igual periodo, obedecendo o prazo decenal. 

10.6 O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que atestada as condições e os 

preços permaneçam vantajosos para administração Pública. 

11 DO RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 

1. Observados as condições e prazos constantes deste Termo de 

Referência, o recebimento dos produtos/serviços será realizado de acordo com o 

art. 140 da Lei nº 14.133/21 nos seguintes termos: 

2. O prazo de entrega será de 02 (dois) dias corridos e contados a partir 

da confirmação do recebimento da ordem de serviço; 

3. Os serviços e materiais deverão ser prestados e entregues em 

perfeito estado de funcionamento, sem marcas, sem arranhões ou amassados ou 

qualquer prejuízo ao bom andamento das partidas contidas nesse plano de 

trabalho.  

4. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 

(duas) horas da comunicação escrita do Contratado; 

5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes. 
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6. Todos os problemas identificados deverão ser solucionados em prazo 

máximo de 02 (duas) horas, sujeitando a CONTRATADA as penalidades definidas no 

CONTRATO. 

7. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

após o termino do evento.  

8. Todos os materiais adquiridos no presente contrato deverão ser 

entregues ao findar do mesmo a secretaria de esporte e lazer. 

12 DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

12.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de trinta dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 64 do Decreto Municipal nº 936/22; 

12.6 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

12.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
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na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, no que couber; 

12.9 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas; 

12.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

12.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos; 

12.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa; 

12.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

12.14 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

12.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 
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12.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

12.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme Decreto Municipal nº 723/21; 

13 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. Será admitida, para fins de 
comprovação de quantitativo mínimo do serviço/material, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados de serviços executados/ materiais fornecidos. 

2. Apresentar no mínimo 01(um) atestado/declaração fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante tenha executado 

serviços similares ou de porte e complexidade compatível ao objeto licitado. O 

atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, 

número de CNPJ, o nome do responsável pelo mesmo. 

• Apresentação de Propostas 

3. As LICITANTES deverão prever todos os custos envolvidos, não sendo aceitas 

alterações da planilha de custos após a licitação; 

4. Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, 

despesas, obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham 

relação com o objeto, além de tomar todas as providências necessárias à obtenção de 

licenças, aprovações, franquias e alvarás necessários à execução dos serviços, serão 

encargo da CONTRATADA, inclusive o pagamento de emolumentos referentes aos 
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serviços, à segurança pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis 

trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços contratados; 

5. Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados 

inclusos na proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar 

desconhecimento ou negligências por desconhecimento do presente item; 

6. Após a assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA terá a concordância tácita 

de todos os documentos constantes do projeto, não cabendo qualquer alegação 

posterior, por parte da CONTRATADA, sobre divergências entre os mesmos; 

7. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, assinada obrigatoriamente 

pelo representante legal da LICITANTE, com preço em lote, em Real (R$) com prazo de 

validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura da presente licitação, a ser prevista no Edital do certame; 

8. A proposta deverá conter marca e modelo do equipamento a ser fornecido; 

9. O julgamento das propostas se dará pelo menor preço por lote; 

10. As proponentes deverão apresentar preços unitários e totais. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo 

ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será 

restrita à apresentação da seguinte documentação: 

12.  balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

13. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 
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14. Declaração assinada por professional habilitado da área contábil, que ateste 

o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital; 

15. Para atendimento do item 14.7, é vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade; 

16. relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 

executadas de contratos firmados. 

17. exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo limitado a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação. A comprovação será 

obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

18. Os documentos referidos no item 14.7.1.1 limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

19. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será considerado 

como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o 

realizável a longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não 

Circulante. ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

20. Será exigido do consorcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido 

de licitante individual para fins de habilitação econômico- financeira, conforme o  § 

1º do Art. 15 da Lei federal nº 14.133/2021; 

14  DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

14.5 O valor estimado da prestação dos serviços é de R$ 683.971,35 

(Seiscentos e Oitenta e Três mil Novecentos e Setenta e Um Reais e Trinta E 

Cinco Centavos) conforme planilha EM ANEXO. 
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15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.5 Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais; 

15.6 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam 

observadas as condições contratuais; 

15.7 Aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência; 

15.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimentos; 

15.9 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

15.10 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.5 Efetuar a execução do objeto conforme especificações, prazo e local 

constantes no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, se for o caso, 

e prazo de garantia ou validade 

16.6 A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à Secretaria e sujeitar-se às 

orientações do fiscal do contrato; 

16.7 Relatar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

irregularidades ocorridas que impeçam, altere ou retardem a execução do Contrato, 

efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu 

esclarecimento, sem prejuízo da análise da administração e das sanções previstas; 

16.8 Apresentar os comprovantes de recolhimentos dos impostos, taxas e 
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contribuições resultantes da execução do objeto licitado e contratado, nos termos do artigo 

31, da lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, quando da apresentação de cada boleto de 

cobrança correspondente; 

16.9 A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-

mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes; 

16.10 É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer 

operações financeiras; 

16.11 É vedado à CONTRATADA utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua 

qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por 

exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos; 

16.12  É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício 

próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do 

cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do 

CONTRATANTE. 

16.13 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

16.14 Responsabilizar-se, pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato. 

16.15 Reparar e corrigir, às suas expensas imediatamente, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução contratual; 

16.16 Reconhecer, por este instrumento, que é a única e exclusiva responsável por 

danos ou prejuízos que vier a causar à Prefeitura da Cidade de Maricá - RJ, coisa, 

propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência de execução do contrato, correndo às 

suas expensas, sem quaisquer ônus para a Prefeitura, ressarcimentos ou indenizações que 

tais danos ou prejuízos possam causar; 

16.17 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
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Administração ou a terceiros, em razão da execução do contrato (Art. 120 da Lei 

14.133/2021); 

16.18 Em relação as alterações contratuais, deverão ser seguidas as orientações da 

lei 14.133/21 , art 124 ao 130. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.5 A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando às penalidades previstas no 

subitem 19.2, “d”; 

17.6 Em razão das condutas previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, o 

órgão requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar 

as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.7 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” observará 

os seguintes parâmetros: 

17.7.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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17.7.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

17.7.3 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do  saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação;  

17.7.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: e 

17.7.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

17.7.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

17.7.7 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e2 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 
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2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento 

 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

 

6 

Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

 

01 

 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item ou por 

ocorrência; 

 

03 

 

8 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no contrato 

 

01 

17.8 As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

17.9 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2 

poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista na alínea “b”, e não 

excluem a possibilidade de rescisão unilateral do contrato. 

17.10 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no jornal 

Oficial do Município de Maricá do ato que as impuser. 
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17.11 As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

17.12 Se, no prazo previsto no item 19.6, não for feita a prova de 

recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu 

desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 

contratante. 

17.13 Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração 

ou cobrada judicialmente. 

17.14 Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontada da 

garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

17.15 Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação  

devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o 

contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a 

comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato 

da administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, 

que tenha sido descontado em  virtude de multa imposta, salvo decisão 

fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento. 

17.16 Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor 

dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o 

processo de pagamento retomará o seu curso. 

17.17 As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do 

item 19.2 não possuem caráter compensatório e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

17.18 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
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Pública. 

17.19 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta lei ou para provocar confusão patrimonial e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica  

prévia. 

18 DOS RECURSOS 

18.5 A CONTRADA poderá apresentar: 

a) RECURSO a ser interposto perante autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da 

aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 19.2; 

b) RECURSO a ser interposto perante autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção 

do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da administração; 

c) PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida no item 19.2. 

18.6 Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do item 19.2 serão dirigidos à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

19 DA EXTINÇÃO 

19.5 O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por 

ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.6 A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
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administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

19.7 Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá 

imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se 

encontrar. 

19.8 Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada 

sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso. 

19.9 A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 

compensatório e será compensado com eventuais créditos devidos pelo 

CONTRATANTE. 

 

19.10 Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão 

ser promovidos: 

(a) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

extinção; 

(b) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(c) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

19.11 Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta 

somente   terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até 

a data da rescisão do Contrato. 

19.12 No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em 

laudo da comissão especial designada para esse fim. 

19.13 Das vedações, a contratada é vetada: 

  Alocar trabalhador autônomo ou equiparado para prestação de serviços na 

contratante; 

Contratar empregado que possua outro vinculo de emprego, estagio ou afim – que o 

empeça de realizar o descanso Inter jornada mínimo previsto na legislação trabalhista; 
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Calcionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 

Sub contratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte o objeto dessa contratação; 

19.14 Permissões 

A participação de cooperativa ou empresas em consórcio, considerando que a 

contratação tem por objeto a prestação de serviços comuns, prestados por várias empresas no 

mercado, será admitida a participação de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma 

de constituição, de modo a aumentar a competitividade no certame e, por conseguinte, a sua 

economicidade, sendo tal feito de baixa complexidade; 

20 DA APROVAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Nome Lotação Matrícula Requisitante 

Marcelo de Souza Silva SELM  109.122 SELM 

 

Ciente 

Filipe Dias Bittencourt 

MATRICULA 112.560 

Secretário de Esporte e Lazer 

Maricá, 08 de março de 2024.  

 

 

 

 

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 15016/2023 

Data do Início 20/07/2023 

Folha 452 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Seguem em anexo ANEXOS I (MEMÓRIA DE CALCULO), ANEXOS II (ESTIMATIVA 

DE QUANTITADE) 

ANEXO I   MEMÓRIA DE CALCULO 

MEMORIA DE CALCULO  

Lote I 

ESPECIFI

CAÇÃO  

 

DESCRIÇÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

 

QUANTID

ADE / 

DIA  

QUANTI

DADE 

TOTAL 

 

VALOR 

UNITÁRI

O 

 

   VALOR 

TOTAL  

Som médio 

porte 

( CATMAT 

13757) 

04 CAIXAS DE MÉDIO GRAVE C/ 500W CADA COM AF 12 + 

DRIVE, 04 CAIXAS DE SUB GRAVE C/ 1000W CADA COM AF 

18, 02 AMPLIFICADORES 2.500W CADA, 02 

AMPLIFICADORES 2.000W CADA, 01 MESA DE 12 CANAIS, 01 

EQUALIZADOR DE 31 BANDAS ESTEREO, 01 CROSSOVER 

4VIAS ESTEREO, 08 MICROFONES COM FIO, 01 

MICROFONE SEM FIO, 01 APARELHO DE CD, 08 PEDESTAIS, 

08 DI PASSIVO E CABOS DIVERSOS. 

06 DIÁRIAS SENDO 1 PARA UTILIZAÇÃO NOS JOGOS SUB 

11, 1 para o SUB 13, 1 PARA O JOGO SUB 15, E SUB 17, 1 

PARA O JOGO MASTER E JOGO SUPER MASTER,  1 PARA O 

JOGO PRINCIPAL E 1 PARA O FUTSAL FEMININO. 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

1/6 

6 

  

GERADOR 

180 KVA 

( CATMAT 

21679) 

MOTOR DIESEL ARREFECIDO A ÁGUA, FILTRO DE ÓLEO 

COMBUSTÍVEL SEPARADOS DE ÁGUA E VÁLVULA DE 

DRENO DE ÓLEO LUBRIFICANTE INCORPORADO. MOTOR 

DE PARTIDA ELÉTRICO E ALTERNADOR VCC, BATERIA 

MONTADA NA BASE DO GRUPO GERADOR, COM 

COMBUSTÍVEL SUFICIENTE PARA O PERIODO DE 8 HORAS 

DE LOCAÇÃO. 

01 DIÁRIAS PARA UTILIZAÇÃO NA ESTRUTURA DE 

ENTREGA DA PREMIAÇÃO NA FINAL DO CAMPEONATO 

DA TAÇA CIDADE 

DIÁRIA 

 

 

 

1/1 1 

  

Painel em 

LED.   

( CATMAT 

13757) 

60 metros lineares de PAINEL EM LED. MODELO OUTDOOR 

FIXO MINIMO P6.0 OU MAIOR, PIXEL PICTH, 6.0MM, MOD. 

(LXA), 192 X 192MM, RESOL./ MOD.166 X 166PX, DENSIDADE 

27.556 PX/M², CONS. MÉDIO (/M²) 600 WATTS, VOLTAGEM 

220V, DISTÂNCIA MIN. 6,0 METROS, BRILHO 7.000 NITS E 

MEDIDA MÍNIMA DE 12M². 

UTILIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DE VÍDEOS 

INSTITUCIONAIS A FIM DE PROMOVER A CIDADE DE 

METR

OS 

 

 

60/1 60 
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MARICÁ PARA ATLETAS E TURISTAS, NA FINAL DO 

CAMPEONATO. 

TRELIÇA 

Q-30 

( CATMAT 

13099) 

TRELIÇA EM ALUMÍNIO Q-30 (30X30CM). 

UTILIZAÇÃO PARA MONTAGEM DO PAINEL EM LED,  LONA 

PARA FOTOS E PREMIAÇÃO. 

 

UNIDA

DE 

 

90/1 
90 

  

EFEITOS 

ESPECIAI

S 

( CATMAT 

388) 

PARA ENTREGA DOS TROFÉUS DE CAMPEÃO, efeito 

fumaça e chuva de prata com em torno de 1KG de papel 

prata. 

 

UNIDA

DE 

 

1/3 
3 

  

Salas em 

OCTANOR

M 4X4 com 

piso e AR 

Condiciona

do ( 

CATMAT 

25640) 

PARA UTILIZAÇÃO DO POSTO MÉDICO, a ser utilizado na 

final do campeonato. 
DIÁRIA 

 

 

01/1 01 

  

TENDA 

4X4 

(CATMAT 

21164) 

 

FABRICADAS EM CHAPA DE FERRO TUBULAR DE 13” A 20”, 

COM PARTES SOLDADAS EM SISTEMA “MIG”, 

GALVANIZAÇÃO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM PARTES 

UNIDAS POR ENCAIXE E UNIDAS COM PARAFUSOS E 

CONEXÕES EM AÇO.PÉS DE SUSTENTAÇÃO – ESTRUTURA 

DE FERRO TUBULAR DE 13” A 18”, COM ALTURA DE 2,50M 

OU 3,00M, ANCORADAS COM CORDAS DE NYLON DE ¼ 

COM AMARRAS ESPECIAIS, FIXADAS EM ESTACAS DE 

FERRO ENTERRADAS NO SOLO.LONA DE COBERTURA – 

LAMINADO DE PVC CALANDRADO COM REFORÇO DE 

POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, COM BLACKOUT SOLAR DE 

ALTA RESISTÊNCIA E COM EMENDAS VULCANIZADAS A 

QUENTE. PARA SEREM UTILIZADAS PARA COBRIR O 

POSTO MÉDICO E  PARA O PESSOAL DE  APOIO E SOM DO 

EVENTO TAÇA CIDADE 2024. A serem utilizadas nas finais da 

categoria sub 11, sub 13, sub 15, sub 17. 

 

 

UNIDA

DES 

 

 

 

 

 

 

1/4 
04 
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TENDA 

6X6 

( CATMAT 

21164) 

 

FABRICADAS EM CHAPA DE FERRO TUBULAR DE 13” A 20”, COM 

PARTES SOLDADAS EM SISTEMA “MIG”, GALVANIZAÇÃO DE 

ALTA RESISTÊNCIA,COM PARTES UNIDAS POR ENCAIXE E 

UNIDAS COM PARAFUSOS E CONEXÕES EM AÇO.PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO – ESTRUTURA DE FERRO TUBULAR DE 13” A 18”, 

COM ALTURA DE 2,50M OU 3,00M, ANCORADAS COM CORDAS 

DE NYLON DE ¼ COM AMARRAS ESPECIAIS, FIXADAS EM 

ESTACAS DE FERRO ENTERRADAS NO SOLO.LONA DE 

COBERTURA LAMINADO DE PVC CALANDRADO COM REFORÇO 

DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL,COM BLACKOUT SOLAR DE ALTA 

RESISTÊNCIA E COM EMENDAS VULCANIZADAS A QUENTE. 

03 UNIDADES PARA SEREM UTILIZADAS PARA COBRIR O 

ESPAÇO DE HIDRATAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS ATLETAS DO 

EVENTO 

 

UNIDA

DE 

 

 

 

 

 

03/1 

03 

  

Grades de 

isolamento         

(CATMAT 

13099)                                      

FABRICADAS EM GRADE DE AÇO GALVANIZADO MEDINDO 

1,30 X 2,00M, COM CANTOS ARREDONDADOS E TRAVAS DE 

ENCAIXE QUE FACILITAM NA MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

80 UNIDADES PARA SEREM UTILIZADAS  PARA CERCAR 

TODO O PERÍMETRO DO EVENTO 

UNIDA

DE 

 

 

 

80/1 
80 

  

Abraçadeira

s para lona     

(CATMAT 

578)                                    

PACOTE COM 100 UNIDADES DE ABRAÇADEIRAS 

PARA INSTALAÇÃO DA LONA EM TRELIÇA 

PACOT

ES 

 

5 5 
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Lote II Material de Hidratação e Alimentos 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICA

ÇÃO  

 

DESCRIÇÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

 

 

QUANTID

ADE POR 

DIA  

 

QUAN

TIDAD

ETOTA

L 

 

 

VALOR 

UNITÁR

IO  

 

 

VALOR 

TOTAL  

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

Água mineral, 

natural, 

potável, de 

mesa, sem 

gás. 

( CATMAT 

19555) 

CAIXAS DE ÁGUA COM 48 COPOS       caixa contendo 48 copos 

de água, com no mínimo 200 ml cada, para distribuição para 

hidratação  durante o torneio, sendo 50 atletas e colaboradores 

por jogo COM UM CONSUMO DE 2 COPOS POR PESSOA 

TEMOS: 100 copos por jogo x 121 jogos temos 12.100 copos 

dividido por 48 copos que vem na caixa, 252,  CAIXAS de copos. 

CAIXA 

 

100/121 

COPOS/J

OGO 

252 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

Saco de gelo 

de 20kg em 

escamas 

 (CATMAT 

946 ) 

Potável (inodoro), embalado em sacos transparentes. Média de 

consumo de 2 sacos por jogo temos 2 x 121 jogos = 242 sacos                            
SACOS 

 

 

 

 

 

 

 

2/121 

Saco/jogo 
 242 
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3 

KIT LANCHE 

( CATMAT 

3697 ) 

Kit lanche contendo 01 sanduíche de queijo com presunto, 01 

fruta de aprox.100 gramas cada (maçã, banana, ou laranja), 1 

suco de caixinha de 200ml,02 barras de cereal de aprox. 

25gramas e um energético de 250 ML. Temos 15 colaboradores 

por jogo com um consumo de 1 Kit para cada colaborador temos 

15 por jogo x 121 Jogos temos 1.815 Kits 

UNIDA

DE 

 

15/121 

Kit/jogo 

1.815 

  

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lote III– PESSOAL 

 

 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO  

 

DESCRIÇÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

 

 

QUANTID

ADE POR 

DIA  

 

QUAN

TIDAD

E 

TOTAL 

 

VALOR 

UNITÁR

IO  

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 Serviços de arbitragem 

de FUTEBOL   de campo.  

( CATMAT 25631) 

Arbitragem: composto por 01(um) árbitro, 02(dois) auxiliares, 

 01(um) quarto árbitro e 01(um) mesário, 01 gandula  

Sendo: 

31 Jogos do principal 

15 Jogos no Master  

15 Super. Master  

15 Sub 11 

15 Sub 13 

15 Sub 15  

15 Sub 17  

 

JOGOS 

 

121 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

Serviços de arbitragem 

de FUTSAL feminino 

( CATMAT 25631) 

Arbitragem: composto por 02(dois) árbitros, 01(um) 

mesário, 01(um) cronometrista, 01(um) auxiliar para 

jogos de futebol de campo 

JOGOS 

 

15 
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3 

SERVIÇO DE 

SEGURANÇA 

( CATMAT 12163) 

Serviço de segurança: Temos para cada jogo um 

quantitativo de 05 seguranças, sendo distribuídos 

entre banco de reserva (02), fundos(02) e meio de 

campo(01).Periodo das partidas Diurno entre as 8 

as 17h  

5 x 121 jogos total de 605 diárias 

DIÁRIA

/8 

HORA

S 

 

 

 

 

 

 

5/121 

Seguranç

a por jogo 

 

 

 

605 

 

 

 

 

 

 

4 

DELEGADO DE 

PARTIDA 

( CATMAT 25631) 

Para dirigir, controlar as atividades da partida, 

fazendo a interlocução com o representante da 

Secretaria de esporte e lazer, assegurando o bom 

andamento da partida. 1x 121 jogos totalizando 

121 Delegados 

JOGO 

 

 

 

 

 

1/121 

Delegado/

jogo 

121 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 Locutor 

(CATMAT 12955) 
Para apresentação da final do campeonato JOGO 

 

1/1 
1 
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LOTE IV SERVIÇO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

 

 

  

 

ITEM 

ESPECIFI

CAÇÃO 
DESCRIÇÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

 

QUANTIDA

DE/ DIA 

 

QUAN

TIDAD

E 

TOTAL  

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

1 

Serviço de 

Posto 

Médico  

( CATMAT 

15385) 

1 Posto médico para atendimento aos 

atletas e público que precisarem de 

atendimento na final do campeonato com 1 

médico , 2 enfermeiros e 4 maqueiros com 

maca  

SERVI

ÇO  

 

 

1/1 
 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

Ambulânci

a Tipo UTI 

( CATMAT 

14052) 

 Ambulância totalmente equipada Tipo UTI para 

o percurso com 1 médico e 1 enfermeiro-Padrão.                                              

Serão utilizadas da seguinte forma: Para a 1ª fase são 

72 jogos, sendo 8 jogos do máster realizados em 4 

dias, com 4(diárias) ambulâncias, 8 jogos do Super 

máster com 4 diárias de ambulâncias, 8 jogos do SUB 

11, 13, 15 e 17 com 4 diárias de ambulâncias para 

cada, e 24 jogos do Principal utilizando 18 diárias de 

ambulâncias (alguns jogos do principal ocorrerão dois 

no mesmo dia) um total de 42 diárias de 

ambulâncias. Para as Quartas de final serão 28 jogos, 

sendo dois jogos por dia, temos 02 diárias de 

ambulâncias para o Master, 02 para o Super máster, 

02 para o Principal, 02 para o Sub 11, 02 para o Sub 

13, 02 para o Sub 15, e 02 para o Sub 17, totalizando 

14 diárias de ambulância. Nas Semi Finais serão 14 

jogos, serão dois jogos por dia, utilizando 07 diárias 

de ambulâncias. Na final serão utilizadas 07 diárias de 

ambulância para 07 jogos. No futsal feminino serão 

15 jogos, Serão 05 dias de de campeonato (futsal), 

serão 05 diárias de ambulância, para três jogos por 

dia.        

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1/75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL: R$  
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Obs. Os itens Delegado de partida e arbitragem foi colocado o CATMAT 

genérico pois não foi encontrado item similar, tendo os mesmos referido a auxiliar 

CATMAT 25631; 

Os itens que não foram encontrados itens iguais, foram colocados itens com 

similitude. 

 Devem ser consideradas as especificações do Termo de Referência. 

 

 

ANEXO II  

MEMÓRIA QUANTITATIVA  

Lote I 

ESPECIFICAÇÃO  
UNIDADE DE 

MEDIDA 

 

QUANTI

DADE / 

DIA 

 

 

QUANTID

ADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

Som médio porte 
 

DIÁRIA 
1\6 

 

6 

 

R$ 2.400,00 
 R$  14.400,00                             

GERADOR 180 KVA DIÁRIA 1/1 

1 

R$ 1.480,39 R$     1.480,39                           

PAINEL EM LED METROS 1/60 

 

60 
R$ 750,00 

 R$                             

45.000,00  

TRELIÇA Q-30 UNIDADE 1/90 

 

90 
 R$     18,00  

 R$                               

1.620,00  

EFEITOS ESPECIAIS UNIDADE 1/3 

 

3 
 R$2.800,00  

 R$                               

8.400,00  

Salas em OCTANORM 4X4    DIÁRIA 1 

 

1 
 R$2.200,00  

 R$                               

2.200,00  

TENDA 4X4 UNIDADE 1/4 

 

4 
 R$  580,00  

 R$                          

2.320,00  

TENDA 6X6 UNIDADE 1/3 

 

3 
 R$   750,00  

 R$                               

2.250,00  
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GRADES DE ISOLAMENTO                                                  UNIDADE 1/80 

 

80 
 R$    19,23  

 R$                               

1.538,40  

ABRAÇADEIRAS PARA LONA                                             PACOTES 1/5 

 

5 
 R$    35,00  

R$ 175,00 

VALOR TOTAL: R$ 79.383.79                                                                            

LOTE II 

ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE DE 

MEDIDA 

 

QUANTI

DADE / 

DIA 

 

 

QUANTID

ADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, 

POTÁVEL, DE MESA, SEM GÁS. 
CAIXA 100/121 

 

 

252 

 R$   32,00  
 R$                             

8.064,00  

SACO DE GELO 20KG EM ESCAMA SACO 2/121 

 

242 
 R$    7,99   R$ 1.933,58   

KIT LANCHE UNIDADE 15/121 

 

1.815 
 R$     23,82  

 R$                          

43.233,30  

VALOR TOTAL LOTE II: R$ 53.230,88 

LOTE III 

ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE DE 

MEDIDA 

 

QUANTI

DADE / 

DIA 

 

 

QUANTID

ADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE 

FUTEBOL DE CAMPO 
DIÁRIA 1/121 

 

 

121 

 R$   698,00  
 R$                             

84.458,00  

SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE 

FUTSAL FEMININO 
DIÁRIA 1/15 

 

 
 R$   404,50  

 R$                               

6.067,50  
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15 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DIÁRIA 5/121 

 

605 
 R$   290,00  

 R$                           

175.450,00  

DELEGADO DE PARTIDA DIÁRIA 1/121 

 

121 
 R$  150,00  

 R$                             

18.150,00  

LOCUTOR DIÁRIA 1/1 

 

1 
 R$1.000,00  

 R$                               

1.000,00  

VALOR TOTAL LOTE III: R$ 285.125,50 

LOTE IV 

 

ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE DE 

MEDIDA 

 

QUANTI

DADE / 

DIA 

 

 

QUANTID

ADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

SERVIÇO DE POSTO MÉDICO DIÁRIA 1/1 

 

1 
 R$3.420,00  

 R$                           

256.500,00  

AMBULÂNCIA DIÁRIA 1/75 

 

75 
 R$9.731,18  

 R$                               

9.731,18  

VALOR TOTAL DO LOTE IV: R$ 266.231,18 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 

12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão 

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada. 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos 

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido. 

 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado. 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

  

 
___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu 

representante, declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes 

de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes 

de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos 

na linha hierárquica da área encarregada da contratação.  

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO - ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros 

funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses.  

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO REF. AO EMPREGO DE MENOR 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

____________________________________ [órgão ou entidade licitante] Ref. Licitação n° 

___/____ ________________________________________ [denominação/razão social da 

sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 

__________________, por intermédio do seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________________________, portador(a) da carteira de identidade n° 

_____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n° 

___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

Maricá, ______de ____________de _____. 
 

_______________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que 

atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, 

sob pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) 

___________________ [órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do 

presente contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do 

trabalho pertinentes.  

 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, 

IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XI 

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°__________________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 

cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

______________________________________[endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 
 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO  XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial], Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

n°__________________, com sede à [endereço da sociedade empresarial], por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º_________, expedida pelo __________ e do CPF n.º ___________,  

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º _____/2023, sob as penas da Lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada:  

(   ) MICROEMPRESA, conforme Art. 3º, I, da Lei Complementar nº123/2006;  

(    )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Art. 3º, II, da Lei Complementar nº 

123/2006;  

(    ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do Art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188/2021;  

(    )COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  

DECLARA ainda, que:  

1. a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do Art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006;  

2. não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 

porte, de que trata o Art.3º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos 

contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

Para as contratações comprazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites anteriormente previstos, o que deverá ser obrigatoriamente 

observado. 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO  XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

(PREGÃO ELETRÔNICO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU 

FORNECIMENTO CONTÍNUO)  

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE MARICÁ, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ 

[entidade da Administração Indireta], como 

CONTRATANTE, e a ______________________, 

como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de 

serviços/fornecimento contínuo] na forma abaixo. 

 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  ,na _________ [endereço do órgão contratante], o 

MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  a  seguir  denominado CONTRATANTE, 

representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato],      e      

a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade 

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

_________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente 

Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO [SIGLA 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, realizado por meio do processo 

administrativo nº _____/______/___, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 15016/2023 

Data do Início 20/07/2023 

Folha 472 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais nº 

881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, com suas 

alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes 

do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste 

Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 

às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de 

___________________[serviços/fornecimento contínuo], devidamente descritos, 

caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão 

Eletrônico nº _______), na forma abaixo descrita: 

 

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e 

integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, 

contidos no processo administrativo nº ____/__, no Termo de Referência, em detalhes e 

informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por 

extenso), correspondendo a uma despesa mensal de R$ ____________ (_____________ 

reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação 
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da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos 

arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a)____________[setor competente do órgão ou 

entidade licitante]. 

 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base 

de medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no 

primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do 

mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor competente do órgão ou entidade 

contratante]. 

 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no 

parágrafo primeiro, sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 

de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de 

regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com cooperativa versando 

o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança do 

trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 

serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 
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Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 

não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo 

do documento de cobrança no ____________ [setor competente do órgão ou entidade 

licitante] e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _________________ (   ) 

meses  contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 

de fevereiro de 2001. 

  

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 

_______________, calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 

unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma 

não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo 

da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula 

consignada no parágrafo anterior. 

 

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:] 
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas 

do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão 

motivada pela própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação, de acordo com o estabelecido no 

art. 518 do RGCAF. 

 

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

incluir os seguintes parágrafos:] 

 

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento 

será por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

 

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os 

custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de 

obra. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 120 (cwnto e vinte) dias, da data do 

requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 

apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO  

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de 

Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______).   

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 
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por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão 

designada por ato do __________________[titular do órgão ou entidade licitante]. Incumbe 

à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários 

ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos 

serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 

estabelecidas. 

 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização 

do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 
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fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato. 

CLÁUSULA NONA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por __________________ dias/meses 

contados da data de assinatura (ou da data estabelecida no memorando de início, se houver). 

 

 

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado 

nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser 

prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais 

normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: 

I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 

consequência da execução dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 

de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV –  atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, 

os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas 

na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–
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obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes 

da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município de Maricá ou de entidade 

da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o 

CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, 

que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 

execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária 

do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência 

o Município de Maricá ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de 

débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas 

obrigações caso o Município de Maricá ou entidade da Administração Pública indireta sejam 

compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 

ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e 

dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto 

Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 

___________________________________  [setor do órgão ou entidade contratante 

responsável pela fiscalização da execução do contrato], assim como pelo refazimento do 

serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do 

contrato durante todo prazo de execução contratual; 
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IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida; 

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre 

outras medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação: 

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

b) depósito de valores em conta vinculada; 

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da 

execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 

ocorrência do fato gerador. 

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 

especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 
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XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos; 

XIII –  cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 

contrato; 

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações 

e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder 

Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e 

intimações; 

XXII – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às 

pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observadas as exigências constantes no ordenamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO 

CONTRATO. 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante 

a avaliação de servidores designados pelo órgão requisitante, na forma do Decreto Municipal 

nº 936/2022 , que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas 

no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______). 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas 

quantas forem as relativas ao pagamento. 

 

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Edital e 

seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização 

do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá 

reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, 

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE 

da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos 

no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução 

às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 

requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os 

motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do 

Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) ___________________ [órgão ou 

entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

(e) Advertência; 

(f) Multa; 

(g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes 

parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 
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o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

                             TABELA 1 

 

GRAU                            CORRESPONDÊNCIA 

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 TABELA 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

03 
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formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no Contrato; 

01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não 

excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Jornal Oficial do 

Município de Maricá do ato que as impuser. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do 

recolhimento da multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia 

prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante. 

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, 

o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e 

ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de 

multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 
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Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor 

dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 

pagamento retomará o seu curso. 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 

não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e 

“c” do caput desta Cláusula é da competência do(a)  [setor competente do órgão ou 

entidade contratante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou 

autoridade máxima daentidade CONTRATANTE  ______________________________ 

[Secretário Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que 

vinculada a entidade contratante]. 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades 

estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando 

promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 
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c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência 

da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o 

art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o 

seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) 

calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, 

conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea 

“c”, deste Contrato.  

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório 

e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 

inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 

eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

deverão ser promovidos:  

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
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Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta 

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente 

adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do 

Programa de Trabalho,  Código de Despesa__________, tendo sido  empenhada  a  

importância de R$   , por meio da Nota de Empenho  nº 

 ,  

ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

Fica eleito o Foro Central de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município, na forma do Decreto Municipal nº 936/202, além da divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento 

ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 
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14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem  em  dias de expediente no CONTRATANTE.  

 

E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presente em __________(  ) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Maricá,  de  de  . 

 

_______________________________________________________________ 

Secretário ou Diretor de ______  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 


